
 

 

 

 

 

 

 

Vitória, 16 de agosto de 2023. 

 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
 

Assunto: Nota Recomendatória Atricon-IRB-Abracom-CNPTC-FPPI-UVB n° 01/2023.  

 

Senhor(a) Presidente, 

 

Com os cumprimentos de estilo, sirvo-me do presente para encaminhar a Nota 

Recomendatória Atricon-IRB-Abracom-CNPTC-FPPI-UVB n° 01/202, expedida 

conjuntamente pela Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil, 

pelo Instituto Rui Barbosa, pela Associação Brasileira dos Tribunais de Contas dos 

Municípios, pelo Conselho Nacional de Presidentes dos Tribunais de Contas, pela 

Frente Parlamentar Mista da Primeira Infância e pela União dos Vereadores do 

Brasil, com a finalidade de difundir junto ao Legislativo Municipal recomendação 

acerca da inclusão da priorização da primeira infância nos Projetos de Plano 

Plurianual (PPA), de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e de Lei Orçamentária 

Anual (LOA), conforme termos que seguem: 

 

Ofício 03714/2023-7

Protocolo: 15467/2023-5
Assunto: Comunicação administrativa
Criação: 16/08/2023 19:40
Origem: SEGEX - Secretaria-Geral de Controle Externo

Conferência em www.tcees.tc.br
Identificador: 433BC-5BB25-C745C

Assinado digitalmente. Conferência em www.tcees.tc.br  Identificador: 433BC-5BB25-C745C



1. Verificar se o seu território já possui o Plano Estadual, Distrital ou Municipal da 

Primeira Infância, conforme disposto na Lei Federal nº 13.257/2016 (Marco Legal da 

Primeira Infância), e, caso ainda não possua, orientar o Poder Executivo acerca da 

necessidade de sua elaboração e aprovação, em cumprimento à determinação legal; 

2. Verificar se a prioridade da primeira infância consta no texto da respectiva Lei do 

Plano Plurianual aprovada em seu território, de maneira expressa e identificável, como 

um único programa intersetorial, ou um conjunto de programas, devidamente 

codificado, com metas físicas e financeiras, indicadores e responsáveis, em 

compatibilidade com o Plano da Primeira Infância (PPI). Caso não conste, instar o 

Executivo para que encaminhe ao Legislativo projeto de alteração providenciando a 

devida inclusão, com o seguinte texto sugestivo (similar ao artigo 10 da Lei Federal nº 

13.971/2019): 

Art. xx Os orçamentos anuais serão compatibilizados com o PPA 2022-2025 

e as respectivas Leis de Diretrizes Orçamentárias e serão orientados pelas 

diretrizes de que trata o art. xx. 

Parágrafo único. O conjunto de ações governamentais voltadas ao 

atendimento da primeira infância possui caráter prioritário para os 

orçamentos de 2022 a 2025 e possui antecedência na programação e na 

execução orçamentária e financeira durante o período de vigência do Plano 

Plurianual, conforme agenda transversal e multissetorial a ser 

regulamentada pelo Poder Executivo; 

3. Garantir que o PPA apresente, no mínimo: 

a) as metas desdobradas adequadamente, de modo a permitir a identificação das 

respectivas metas e estratégias do PPI; 

b) os objetivos dos programas e as finalidades das ações que permitam identificar com 

clareza o que deve ser alcançado e o caminho a ser trilhado para o seu alcance; 

c) os programas desdobrados em ações que permitam identificar as atividades 

concretas para a sua execução; 

d) os programas finalísticos com indicadores e linha de base com vistas a possibilitar 

acompanhamento anual da sua evolução; 

e) as metas das ações com os resultados esperados de forma quantificada e 

regionalizada e com o registro do período esperado para seu alcance; 
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f)  os programas de duração continuada construídos mediante diagnóstico prévio das 

áreas prioritárias de atendimento da primeira infância, previstas no art. 5º da Lei 

Federal nº 13.257/2016; 

g) as atribuições do respectivo ente federativo, naqueles programas em que haja 

compartilhamento de ações, tendo em vista o regime de colaboração entre a União, 

os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, exposto no art. 8º da Lei Federal nº 

13.257/2016; e 

h) a previsão de produção de informações estruturadas que permitam o 

acompanhamento, o monitoramento e a avaliação do alcance das ações planejadas. 

4. Garantir que o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) seja aprovado com, 

no mínimo: 

a) as metas e prioridades da Administração Pública relacionadas com o PPI; 

b) os possíveis critérios e a forma de limitação de empenho que afetem as metas e 

estratégias do PPI consignadas no PPA e na LDO, com justificativa adequada para tal 

ato, preservando as obrigações constitucionais e legais exigidas pelas políticas 

públicas voltadas à primeira infância; 

5. Constatar se foram contemplados os objetivos e metas definidos no ciclo de políticas 

públicas para a primeira infância no texto do Projeto de LDO, de maneira a possibilitar 

a sua execução e a alocação de recursos na Lei Orçamentária Anual (LOA); 

6. Atuar na discussão e aprovação do Projeto de LDO de maneira a atender à diretriz 

de transparência dos recursos investidos na primeira infância, prevista no artigo 11, § 

2º, do Marco Legal da Primeira Infância; 

7. Garantir que as diretrizes orçamentárias relacionadas à primeira infância 

considerem a perspectiva da proteção integral e envolvam as diversas áreas e 

políticas: saúde, educação, assistência, entre outras; 

8. Garantir que os programas ou as ações relacionados à primeira infância previstos 

no Projeto de LOA apresentem, no mínimo: 

a) as respectivas metas e estratégias do PPI, consignadas no PPA e na LDO; 

b) as dotações orçamentárias compatíveis com as diretrizes, metas e estratégias do 

PPI consignadas no PPA e na LDO, devidamente codificadas, com vistas a viabilizar 

sua plena execução, monitoramento e avaliação; e 

c) a previsão de atuação intersetorial com programas de governos de outras áreas, 

relacionadas com as metas e estratégias do PPI; 
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9. Garantir a realização de audiências públicas durante os processos de elaboração, 

discussão e aprovação de todo o ciclo orçamentário, nos termos do artigo 48, 

parágrafo único, da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), assegurando: 

a) um formato acessível, que possibilite a participação ativa dos Conselheiros 

Tutelares e Conselheiros Estaduais, Distrital e Municipais dos Direitos das Crianças e 

dos Adolescentes e da sociedade em geral nos debates acerca da importância da 

efetivação da prioridade das ações em prol da primeira infância; 

 b) os meios para que os participantes possam requerer alterações visando à 

compatibilização das peças de planejamento com o PPI; e 

c) a apresentação dos indicadores que demonstram o estágio de cumprimento do PPI, 

conforme art. 7°, VII, “a”, da Lei Federal n° 12.527/2011, e a compatibilidade com as 

peças orçamentárias. 

10. Capacitar os legisladores e assessores legislativos sobre as formas de incluir a 

primeira infância nas peças orçamentárias, inclusive incentivando que façam os cursos 

gratuitos “Primeira Infância Primeiro no PPA” e “Lei de Diretrizes Orçamentárias para 

Municípios”, disponíveis na plataforma EV.G, da Escola Nacional de Administração 

Pública (Enap); 

11. Dar continuidade à priorização da primeira infância nos processos de discussão e 

elaboração das leis de cada ciclo orçamentário. 

Por fim, solicito os bons préstimos dessa Presidência no sentido de promover a 

divulgação da íntegra da referida nota recomendatória – que pode ser consultada na 

Peça Complementar n. 26712/2023-5, anexa a este expediente – junto à edilidade 

desse município. 

 

Atenciosamente, 

 

DONATO VOLKERS MOUTINHO 
Auditor de Controle Externo 

Secretário-geral de Controle Externo 
(Delegação de competência: Portaria Normativa Nº 104, de 7 de outubro de 2020) 
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